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Ofício n9 1/2019 -+ Comissão de Constituição e Justiça

Senhor Prefeito

Conforme decidido na reunião extraordinária da Comissão de Constituição e Justiça, em 
relação ao projeto de lei n9 11/2019, solicito informação do porquê não ter havido a concessão da 
revisão na integralidade do percentual acumulado do IGP-M (7,5521), índice este estabelecido na Lei 
Orgânica.

Atenciosamente

Presidente

7

Excelentíssimo Senhor
Maicol G. Callegari Rodrigues Barbosa
Prefeito Municipal
Pitanga - PR
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